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DESPACHO

Declaro a prejudicialidade deste, nos termos do art. 159, l, do Regimento lnterno
da Câmara Municipal de Fortaleza, devido ao fato de ser projeto idêntico:
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já aprovado nesta sessão legislativa.

já rejeitado nesta sessão legislativa.

já transformado em diploma legal

x )ao TL)'42 073 /2í queseencontra emtramitação na Casa.

Fortaleza,

Presidente

Ruâ Thompson Bulcão,83O - Luciano cavâlcante
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